
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

 

Indica ao Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER-

ES, na pessoa de seu Diretor, Sr. José 

Eustáquio de Freitas, a instalação de guard 

rail na Rodovia ES-060, nas proximidades 

do trevo de Ubu, e ao Secretário de 

Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson 

Lorencini Ceccon, que adote as medidas 

cabíveis junto ao DER-ES para viabilizar a 

execução do referido serviço, garantindo 

maior segurança aos usuários da via. 

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo 

– DER-ES, através de seu Diretor, Sr. José Eustáquio de Freitas, a instalação de um 

guard rail (defensa metálica) na Rodovia ES-060, nas proximidades do trevo de Ubu, 

bem como indicar ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson 

Lorencini Ceccon, que interceda junto ao DER-ES para que a medida seja 

efetivamente implementada, garantindo maior segurança aos usuários da via. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O local foi palco recente de um grave acidente que vitimou um jovem morador de Anchieta, 

muito querido pela comunidade local. Além desse caso lamentável, há registros de outros 

acidentes anteriores, evidenciando que o trecho apresenta condições de risco e 

vulnerabilidade aos motoristas que trafegam pela rodovia. 

 

Trata-se de um ponto elevado e de difícil contenção, o que aumenta significativamente o 

perigo em caso de perda de controle dos veículos. A instalação de guard rail no local é 
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uma medida essencial de segurança viária, capaz de evitar que novos acidentes de maior 

gravidade ocorram e de proteger a vida dos condutores e passageiros. 

 

Dessa forma, considerando a relevância da Rodovia ES-060 para o tráfego regional e 

turístico, especialmente por ser uma das principais vias de acesso à comunidade de Ubu, 

Mãe Bá e a outras localidades de Anchieta, é fundamental que o DER-ES adote 

providências imediatas para a implantação do equipamento de proteção solicitado, com o 

apoio e acompanhamento da Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos. 

 

Contando com a habitual atenção e compromisso dos referidos órgãos, solicito que esta 

demanda seja atendida com a máxima urgência, a fim de evitar novas tragédias e garantir 

maior segurança a todos que utilizam a rodovia. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 03 de novembro de 2025. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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IMAGEM DO LOCAL  

 

 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

https://maps.app.goo.gl/WRGLJWmfCXcyp9Em9 

 

3046 ES-060, Anchieta, Espírito Santo 

Lot. Recanto do Sol, Anchieta - ES 
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